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EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 3.055-C,
de 2000, que "Altera a Lei nO 9.610: de 19 de fevereiro de 19981 para
incluir, na categoria de intérpretes ou executantes, os dubladores".

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:
EDUCAÇÃO E CULTURA; E
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (Art. 54 RICD).

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação do Plenário

I - Autógrafos do PL 3.055-C/OO, aprovado na Cámara dos Deputados em 1°/4/2003

11 - Emenda do Senado Federal
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AUTÓGRAFOS DO PL 3.055-C/00,
A

APROVADO NA CAMARA DOS DEPUTADOS EM 1°/4/2003

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 10 O inciso XIII do art. 5°, o inciso XI do

art. 7° e o art. 14, todos da Lei n° 9.610, de 19 de fevereiro

de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5 ° .

XIII artistas ou intérpretes ou

executantes - todos os atores, cantores, dubladores,

músicos, bailarinos ou outras pessoas que representem

um papel, cantem, recitem, declamem, interpretem ou

executem em qualquer forma obras literárias ou

artisticas ou expressões de folclore."(NR)

"Art. 7 ° .

XI - as adaptações, traduções, dublagens e

outras transformações de obras originais,

apresentadas como criação intelectual nova;

............................................ " (NR)

"Art. 14. É titular de direi tos de autor

quem adapta, traduz, dubla, arranja ou orquestra obra

caída no domínio público, não podendo opor-se à outra

adaptação, arranjo, orquestração ou tradução, salvo

se for cópia sua."(NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em l° de abril de 2003.



(SF)
? .

Brasília,em O S de dezembro de 2009.
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A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário daCâmara dos Deputados

Assunto: Emendas do Senado a Projeto de Lei da Câmara.

Senhor Primeiro-Secretário,

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou,
em revisão e com emendas, o Projeto de Lei da Câmara n" 35, de 2003 (PL n° 3.055,
de 2000, nessa Casa), que "Altera a Lei n" 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, para
incluir, na categoriade intérpretes ou executantes, os dubladores".

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência o autógrafo referente
às emendas emapreço.

Atenciosamente,

~
r (j)AZ;-6~
\ Senador MAO SANTA "

1'ef_S!c~
lllI__dl ........~
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EMENDADO SENADO FEDERAL

Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara
n" 35, de 2003 (pL n° 3.055, de 2000, na Casa de
origem), que "Altera a Lei n" 9.610, de 19 de
fevereiro de 1998, para incluir, na categoria de
intérpretes ou executantes, os dubladores."

Emenda n° 1
(Corresponde à Emenda n° 1· CCJ)

Dê-se ao art. IOdo Projeto a seguinte redação:
"Art. l° O inciso XIII do art 5° da Lei n° 9.610, de 19 de

fevereiro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:
'Art. 5° .

XIll - artistas, intérpretes ou executantes - todos os atores,
cantores, dubladores, músicos, bailarinos ou outras pessoas que
representem um papel, cantem, recitem, dublem, declamem,
interpretem ou executem em qualquer forma obras literárias ou
artísticas ou expressões do folclore.' (NR)"

Senado Federal, em ~f
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS - CEDI

LEI N° 11.096, DE 13 DE JANEIRO DE 2005

Institui o Programa Universidade para Todos 
PROUNl, regula a atuação de entidades beneficentes
de assistência social no ensino superior; altera a Lei n''
10.891, de 9 de julho de 2004, e dá outras
providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 7° As obrigações a serem cumpridas pela instituição de ensino superior serão
previstas no termo de adesão ao Prouni, no qual deverão constar as seguintes cláusulas necessárias:

I - proporção de bolsas de estudo oferecidas por curso, turno e unidade, respeitados os
parâmetros estabelecidos no art. 5° desta Lei;

II - percentual de bolsas de estudo destinado à implementação de políticas afirmativas de
acesso ao ensino superior de portadores de deficiência ou de autodeclarados indígenas e negros.

§ 1° O percentual de que trata o inciso II do caput deste artigo deverá ser, no mínimo,
igual ao percentual de cidadãos autodeclarados indígenas, pardos ou pretos, na respectiva unidade da
Federação, segundo o último censo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
IBGE.

§ 2° No caso de não-preenchimento das vagas segundo os critérios do § 10 deste artigo, as
vagas remanescentes deverão ser preenchidas por estudantes que se enquadrem em um dos critérios
dos arts. 1° e 2° desta Lei.

§ 3° As instituições de ensino superior que não gozam de autonomia ficam autorizadas a
ampliar, a partir da assinatura do termo de adesão, o número de vagas em seus cursos, no limite da
proporção de bolsas integrais oferecidas por curso e turno, na forma do regulamento.

§ 4° O Ministério da Educação desvinculará do Prouni o curso considerado insuficiente,
sem prejuizo do estudante já matriculado, segundo critérios de desempenho do Sistema Nacional de
Avaliação da Educação Superior - SINAES, por duas avaliações consecutivas, situação em que as
bolsas de estudo do curso desvinculado, nos processos seletivos seguintes, deverão ser redistribuídas
proporcionalmente pelos demais cursos da instituição, respeitado o disposto no art. 5° desta Lei.
(Parágrafo com redação dada pela Lei n° J1.509, de 20/7/2007)

§ 5° Será facultada, tendo prioridade os bolsistas do Prouni, a estudante ~ dos cursos
referidos no § 4° deste artigo a transferência para curso idêntico ou equivalente, oferecido por outra
instituição participante do Programa.

Art. 8° A instituição que aderir ao Prouni ficará isenta dos seguintes impostos e
contribuições no período de vigência do termo de adesão: (Vide Lei n° J1.128. de 28/6/2005)

I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas;
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II - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, instituída pela Lei n° 7.689, de 15 de
dezembro de 1988;

III - Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social, instituída pela Lei
Complementar nO 70, de 30 de dezembro de 1991; e

IV - Contribuição para o Programa de Integração Social, instituída pela Lei
Complementar n" 7, de 7 de setembro de 1970.

§ 1o A isenção de que trata o caput deste artigo recairá sobre o lucro nas hipóteses dos
incisos 1 e II do caput deste artigo, e sobre a receita auferida, nas hipóteses dos incisos III e IV do
caput deste artigo, decorrentes da realização de atividades de ensino superior, proveniente de cursos
de graduação ou cursos seqüenciais de formação específica.

§ 2° A Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda disciplinará o disposto
neste artigo no prazo de 30 (trinta) dias.

Secretaria Especial de Editoração c Publicações do Senado Federal- Brasíti.n-DF

(OS: 19889/2009)


